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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUANICIPAL 
ACTA N.º 17/2011 DE 21 DE JULHO 

------- Aos vinte e um dias do mês de Julho do ano de dois mil e onze, nesta vila, sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
décima sétima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a presidência 
Sr.ª Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-Presidente da 
Câmara, estando presentes os Srs. Manuel Marques Custódio e Dr.ª Ana Cristina Ribeiro 
dos Santos, Vereadores em regime de não permanência. ------------------------------------------- 
------- Não compareceram à reunião o Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Morgado Ribeiro e 
o Sr. Dr. Avantino Loureiro Beleza, Vereador em regime de não permanência. ---------------- 
------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 
Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 
Técnica, Sr.ª Regina Almeida Ramos. ----------------------------------------------------------------- 
 ------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte minutos, e 
verificando-se haver “quórum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 
presentes ocupado os seus lugares, a Sr.ª Presidente declarou aberta a reunião. ---------------- 
----------------------------------------- INFORMAÇÕES ---------------------------------------------  
------- Foram prestadas algumas informações como segue: ------------- ---------------------------  
------- a) Programa das Actividades de Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do 
Ensino Básico e actividades de animação e de apoio à família no âmbito da Educação 
Pré-Escolar. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- A Sr.ª Vice-Presidente da Câmara informou que ao Despacho n.º 14.460/2008, 
publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 100, de 26 de Maio de 2010, do Ministério 
da Educação, que define as normas a observar para as actividades em epígrafe, foram 
introduzidas diversas alterações pelo Despacho n.º 8.683/2011, publicado na 2.ª Série do 
Diário da República n.º 122, de 28 de Junho de 2011. Decorrente daquelas alterações está 
em causa a necessidade de eventualmente alterar os mecanismos de contratação dos técnicos 
para desenvolver aquelas actividades para o ano lectivo de 2011/2012, já que a Câmara 
Municipal irá assumir a qualidade de entidade promotora para, directamente, realizar as 
referidas actividades nos estabelecimentos públicos de ensino e jardins-de-infância na área 
do Município, mediante acordo de colaboração com o Agrupamento de Escolas de Vila 
Nova de Paiva. De salientar que, de acordo com o comunicado pela Associação Nacional 
dos Municípios Portugueses (ANMP), para realizar directamente as actividades os 
municípios podem socorrer-se, alternativamente, dos mecanismos de recrutamento e 
contratação de docentes/técnicos nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 212/2009, de 3 de 
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Setembro (cujo processo de selecção tem como suporte uma aplicação informática 
concebida pela DGRHE do Ministério da Educação) ou através dos mecanismos legais de 
contratação definidos pela Portaria do procedimento concursal (Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril) ou ainda, 
se realizadas indirectamente, por recurso a outras soluções contratuais de protocolos e 
parcerias, com entidades públicas ou privadas (associações de pais e encarregados de 
educação, IPSS, escolas de música, de teatro, de dança, clubes recreativos, associações 
culturais, etc.). Está prevista a apresentação de candidatura ao Ministério da Educação para 
financiamento das actividades do Ensino de Inglês, Ensino da Música e Actividade Física e 
Desportiva. Em próxima reunião camarária, eventualmente extraordinária, está previsto 
apresentar uma proposta de alteração do Mapa de Pessoal em vigor, prevendo os postos de 
trabalho para docentes/técnicos a contratar em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, a submeter oportunamente à aprovação da Assembleia 
Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- b) Gozo de Férias. -------------------------------------------------------------------------------  
 ------- O Sr. Vereador Manuel Custódio informou que na próxima semana irá estar em gozo 
de férias. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- c) Época estival – Água domiciliária – Qualidade da água de praias fluviais. -----  
------- O Sr. Vereador Manuel Custódio alertou para a rega das relvas das rotundas e outras, 
para que se evite que sequem como o ano passado. ------------------------------------------------- 
 ------- Referiu ainda ter tido conhecimento que terá sido interrompido, durante algumas 
horas, o abastecimento domiciliário de água na povoação e freguesia de Queiriga. A Sr.ª 
Vice-Presidente informou que tal interrupção se terá devido à necessidade de reparação de 
condutas. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- O Sr. Vereador Manuel Custódio questionou ainda sobre a qualidade da água nas 
praias fluviais, nomeadamente da praia fluvial de Fráguas. A Sr.ª Vice-Presidente informou 
que, tanto quanto lhe é dado saber, a qualidade da água daquela praia fluvial está dentro dos 
parâmetros definidos para banhos. ---------------------------------------------------------------------  
 ------- d) Horários de funcionamento dos estabelecimentos de restauração e bebidas no 
período de verão. ----------------------------------------------------------------------------------------  
 ------- A Sr.ª Vereadora Ana Cristina Santos questionou sobre se o café “Juiz de Barrelas”, 
sito na Rua Egas Moniz em Vila Nova de Paiva, já requereu à Câmara Municipal o 
prolongamento do horário de funcionamento, já que, sendo moradora na mesma zona, 
constata que tem vindo a encerrar muito tardiamente (cerca das seis da manhã), verificando-
se haver demasiado ruído perturbando o sossego dos moradores na zona, e há também muita 
falta de civismo, dado haver todos os dias muitas garrafas espalhadas pelos passeios, 
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vandalização de árvores, etc.. Julga não dever ser autorizado qualquer prolongamento de 
horário para aquele estabelecimento, devendo cumprir o horário de funcionamento 
estipulado no regulamento municipal. Julga também dever haver um reforço policial na 
zona. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------  A Sr.ª Vice-Presidente informou não ser do seu conhecimento que tenha havido 
qualquer pedido de prolongamento do horário, registando no entanto as preocupações da 
Sr.ª Vereadora. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- e) Protocolo com a Associação de Comerciantes do Distrito de Viseu para 
recolha de vidro. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- A Sr.ª Vereadora Ana Cristina Santos alertou para o facto de alguns comerciantes 
continuarem a colocar vidro nos contentores de recolha de resíduos sólidos urbanos, quando 
anteriormente foi celebrado um protocolo com a Associação de Comerciantes do Distrito de 
Viseu para recolha directa do vidro pela Câmara Municipal, em dias pré-definidos, que 
depois era encaminhado por aquela Associação. Julga dever ser reactivado o protocolo. ----- 
---------------------------PERÍODO “ANTES DA ORDEM DO DIA”---------------------------  
------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a inserção na 
ordem de trabalhos dos assuntos a seguir indicados, o que foi aceite por unanimidade pela 
Vereação. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
------- a) Sport Clube Paivense, de Vila Nova de Paiva – Época Desportiva de 2011/2012  
- Incentivo à prática e desenvolvimento desportivos – Concessão de apoio pecuniário - 
Ratificação do despacho da Sr.ª Vice-Presidente da Câmara de 18 de Julho, de autorização 
de antecipação de disponibilização de verba.---------------------------------------------------------  
 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar, desde já, a atribuição de 
um subsídio no montante de quatro mil trezentos e setenta e cinco euros, para a época 
desportiva de 2011/2012 ao Sport Clube Paivense, e ratificar o despacho da Sr.ª Vice-
Presidente da Câmara, de pagamento antecipado de metade daquela verba, conforme pedido 
verbal urgente da Direcção da Associação. ----------------------------------------------------------- 
 ------- Mais foi deliberado por unanimidade que deve ser notificada a Associação para 
apresentar o pedido formal de apoio para a época desportiva em causa, acompanhado 
preferencialmente por plano das actividades a desenvolver na referida época. ------------------  
------- De seguida passou-se à análise da Ordem do Dia, oportunamente remetida à vereação 
nos termos legais: ---------------------------------------------------------------------------------------- 
------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária de 07 
de Julho do ano em curso. ---------------------------------------------------------------------------- 
------ DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta. ----  
---------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------------  
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------------------------------------------- Por Empreitada ----------------------------------------------  
------- a) Empreitada de “Construção do Parque Desportivo Municipal de Vila Nova de 
Paiva” - Adjudicatária: Embeiral – Engenharia e Construção, S.A – Apreciação e votação 
do auto de medição de trabalhos contratuais n.º 11, no valor excluído o IVA, de € 33.392,58 
(trinta e três mil, trezentos e noventa e dois euros e cinquenta e oito cêntimos) – Informação 
N.º A-047/DOM/2011, de 12.07.2011. ---------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, aprovar o auto e autorizar o 
respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 
------- b) Empreitada de “ Construção da Construção da Circular Urbana Norte a Vila 
Nova de Paiva” - Adjudicatária: Embeiral – Engenharia e Construção, S.A – 3.ª Proposta 
de execução de trabalhos adicionais – Informação N.º 66-P/DOM/11, de 05.07.2011. ------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar e adjudicar a execução dos 
trabalhos adicionais à firma adjudicatária, no montante, excluído o IVA, de vinte e dois mil 
trezentos e dezasseis euros e sessenta e nove cêntimos, havendo uma situação de trabalhos a 
menos no montante, excluído o IVA, de vinte e três mil duzentos e oitenta e dois euros e 
setenta e seis cêntimos. ---------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- Mais foi deliberado que deverá ser celebrado o respectivo contrato adicional, a 
remeter ao Tribunal de Contas para efeitos de fiscalização concomitante. -----------------------  
------------------------------------- OBRAS PARTICULARES --------------------------------------   
------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares -------------------------------   
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 15 e o dia 30 de Junho de 2011. ---------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------  
------- b) Alfredo Isabel Teixeira, de Alhais – Construção de uma habitação unifamiliar, 
no Lugar de Bouça, na Freguesia de Alhais – Caducidade do processo n.º 159/1998 – 
Informação N.º FM 124/DUA/2011, de 04.07.2011. ------------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade declarar a caducidade do processo 
em epígrafe, devendo ser notificado o requerente nos termos e para os efeitos legais. --------- 
------- c) Olga Maria Ferreira Sebastião – Construção de um edifício destinado a 
habitação unifamiliar, no Lugar de Susão, em Alhais – Caducidade do processo de obras n.º 
50/2007 – Informação N.º FM-125/DUA/2011, de 29.06.2011.----------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade declarar a caducidade do processo 
em epígrafe, devendo ser notificado o requerente nos termos e para os efeitos legais. --------- 



Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Acta N.º 17/2011 
Livro N.º Folha N.º 

Reunião Ordinária de 21 de Julho de 2011  35  
  

 

 5 

-------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS --------------------------------------  
------- a) 5.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) e ao Orçamento para 
o ano financeiro de 2011 – Conhecimento do Despacho da Sr. Presidente da Câmara de 
06.07.2011, de aprovação das alterações. -------------------------------------------------------------   
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
------- b) Libânia Pereira, de Queiriga – Por requerimento registado em 21.06.2011, 
solicita parecer para a constituição de compropriedade de prédio rústico, sito ao Lugar de 
Vale do Zonho, inscrito na matriz predial de Queiriga sob o artigo n.º 3528 – Informação n.º 
JF-195/DUA/2011, de 28.06.2011. -------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a constituição de 
compropriedade do prédio rústico em epígrafe. ------------------------------------------------------ 
------- c) Praia Fluvial de Vila Cova à Coelheira - Época Balnear de 2011 - Associação 
os Unidos de Vila Cova à Coelheira – Por ofício n.º 3/2011, de 12.04.2011, registado em 
14.04.2011, aquela associação solicita autorização para exploração das instalações da Praia 
Fluvial de Vila Cova à Coelheira, durante a época balnear de 2011 – Ratificação do 
Despacho do Sr. Presidente da Câmara datado de 08.07.2011, de autorização da exploração 
da praia fluvial até 15 de Setembro de 2011, gratuitamente, à Associação, com o encargo de 
esta se responsabilizar pela limpeza e preservação do recinto envolvente à praia. -------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Sr. 
Presidente. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal da Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 
foi assinada pelos membros que a aprovaram. ------------------------------------------------------- 
---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram onze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 
que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pela Sr.ª Vice-Presidente, e por mim 
que a secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________   
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